
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
002/2026 PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

012/2025.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
S E R V I Ç O S  E M  A G E N C I A M E N T O  D E  V I A G E N S ,
COMPREENDENDO  RESERVA,  EMISSÃO,  MARCAÇÃO  E
REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE  PASSAGENS  AÉREAS
NACIONAIS,  PARA  ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO/RN.
 
CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Parazinho  -  CNPJ:
08.492.753/0001-73.  CONTRATADA:  EVA  TUR  VIAGENS  E
TURISMO  LTDA,  CNPJ  sob  o  n°55.738.556/0001-71  
 
Valor total: 61.000,00 (sessenta e um mil reais).
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DAS  ALTERAÇÕES  DE  VIGÊNCIA  E
PREÇO: 1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 1
(um) ano, conforme a “Cláusula Segunda – Vigência”, a partir de
09 de fevereiro de 2026 até 09 de fevereiro de 2027, por se tratar
de serviço contínuo, sendo permitida a prorrogação, respeitada a
vigência  máxima  decenal,  na  forma  do  art.  107  da  Lei  nº
14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 2.1 -
Ficam  mantidas  e  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente
Termo  Aditivo,  desde  que  não  contrariem,  implícita  ou
explicitamente,  as  previstas  neste  instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA PUBLICAÇÃO:  3.1  -  Incumbirá  ao
contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº  14.133,  de  2021,  bem  como  no  respectivo  sítio  oficial  na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
Data de assinatura: 09 de fevereiro de 2026.
 
Assinam:  Fabio  Ambrozio  Propino  (Contratante)  e  TOP  DOWN
CONSULTORIA LTDA (Representante da Contratada).
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